
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 4.846 DE 14 DE .JUNHO DE 2016.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

CAMPO DE FUTEBOL NESTE MUNICÍPIO DE

PATROCÍNIO-MG.

o povo do município de Patrocínio/MO, por seus representantes legais

APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. l° Fica denominado de CAMPO DE FUTEBOL ".JORGE DA

COSTA PINHEIRO", o campo de futebol localizado entre os bairros Enéas Ferreira de

Aguiar e Jardim Sul, desta cidade.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MO, 14 dejunho de 2016.
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